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Portaria n°. 2.940/2021 

De 13 de outubro de 2021  

Autoriza a cessão da Servidora MARIA 

SOLANGE RIBEIRO DE SANTANA a 

Defensoria Pública do Estado de Sergipe.  

 

 

O Prefeito Municipal de Simão Dias/SE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal em seu Art. 79, Inciso XXIX,  

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º - Autorizar a cessão da Servidora MARIA SOLANGE RIBEIRO DE 

SANTANA, matrícula 362, merendeira, inscrita no CPF de nº 903.997.655-49 e RG nº 129.391-

1, para exercer suas funções na Defensoria Pública do Estado de Sergipe.  

 

Art.2° - O prazo da presente cessão é de 01(um) ano e compreenderá o período de 01 

de julho de 2021 a 01 de julho de 2022.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de julho de 2021. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Cristiano Viana Meneses 

Prefeito Municipal 
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